
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM
“TERRA DO ARTESANATO”
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- PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPA Nº 454/2021;
- CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2021 — EDITAL Nº 09412021;
- DEMAIS NORMAS E LEGISLAÇÓES VIGENTES PERTINENTES A MATÉRIA.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviço por praâo determinado, de um lado,
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 65.042,855/000-1—20, com sede na, Praça Miguel" Corrêa dos Ouros, nº“ 101", “na" cidade de" 'Pot'rm',
devidamente representada por sua Prefeita Municipal, ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA, portadora da cédula
de identidade RG nº 28.111.140-6 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 266.064,008-48, brasileira, casada, residente-
e domiciliada nesta cidade, na Rua Antônio de Oliveira Portes, nº 485 - Apartamento nº 01, Bairro Centro,
denominada simplesmente “CONTRATANTE”, e a empresa ALESSANDRA CRISTINA MACHADO VIEIRA
32363530829, inscrita no CNPJ sob nº 44.695,49110001—08, com sede na Rua Maria Aparecida Meireles Noccitt, nº
849, Bairro Chácara Tropical, Potim/SP,. CEP 12525—000, representada na forma de seu contrato social pela Sr.ª'
ALESSANDRA CRISTINA MACHADO VIEIRA“, RG“ nºSõBMBGT- (? CPF nº 3233635398-29; doravante. denominada
CONTRATADA, firmam o presente contrato com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO _ ,
1.1. - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE PROJETSPR—Q _
TEMPO DETERMINADO - PROJ ETO DE VISITAÇÃO FAMILIAR.

CLÁUSULA SEGUNBA - BQVALQR, DOS RECURSOSE no PAGAMENTO _
2.1. - O preço total a ser pago é de R$ R$ 16.800,00 (dezesseis—mil" e oíiocentos reais; em 12" (d'OZé) parcelas de
R$ 1 400,00 (mil e quatrocentos reais), sendo 30 horas semanais.
2.2. - O valor do contrato onerará & seguinte dotação orçamentária do exercício de 2022:

02.18.00 -— Secretaria Municipal de Assistência Social;
02.18.01 -- Fundo Municipal de Assistência Social;
08. 244.0019.2—027 — Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Soma!
3. 3. 90. 39.00 — Outros Serviços» de Terceiros — Pessoa Juádíca, “
Fonte de Recurso 05 — Transferências & Convênios Federais-Vinculados - Ficha 2.62.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO
_ 3.1. - O prazo para execução da oficina será de 12 (doze) meses a partir de;-Silla assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA
4.1 . - Cumprir as condições previstas no Edital do Cha—mada Pública Nº 008/2621e em seu Pfojeto.
4.2. - Não ceder ou transferir total ou parcialmente, o presente contratº & tierceírós ' sob pena de reversão.
4. 3 . -  Responsabilizar-se pela execução do Projeto no endereço e horários indicados pela Contratante.
4.4 . -  Manter durante toda a execução deste contrato, compatibilidade cºm as ºbrigaçces assumidas, assim como to-
das as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação, apresentando dºcumentação revalidada se algum
documento perder a validade. -

CLÁUSULA QUINTA - QBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE
5.1. — Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.
5.2 . -  lndicar responsável pelo acompanhamento da execuçao deste contrato.
5. 3. -Permítir acesso à CONTRATADA ao local determmadc para a execução do objeto ,
5 ..4 — Comunicar a CONTRATADA sobre quaiquer Irregularidade na execução do Projetº

CLÁUSULA SEXTA- GARANTIA ,.
6.1. - Nos termos do Art. 56 capuªt da Lei Federal Nº 8 .  666/93 _e demais alterações postenares na: sera exugrda da
contratada a prestação de garantias j=-_ _   _ ,
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7.1. - O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do pagamento de
indenização nos casos de falência, insolvência civii, concordata, Ziquidação judicial. ou extrajudicial, Óbito da
CONTRATADA, alteração ou modificação da ãnalidade ou estrutura da CONTRATANTE, deforma que prejudique a
execução do projeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade de sua execução, ou, ainda, na hipótese de
sua cessão ou transferência total ou parcial a terceiros
7 ..2 - A mexecuçãa total ou pardal do contrato ensejará sua rescisão nos casos enumerados no artigo 78, no modo
previsto pelo Artigo 79, com as consequências eStabelecidas no artigo 80, todos da Lei Federal nº o; 666/93.
7.3. - A CONTRATADA se sujeita as sanções previstas nos artigos 81, 86, 87 e 8.8 da Lei Federal nº 8,6166193, nos
termos previstos no instrumento edi-lício. A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras
previstas na legislação vigente.

CLÁUSULA NONA - DO GESTOR DO CONTRATO
, 9.1. - Fica designado a servidora Rozelaine de Sá Messi-as da Secretaria Municipal de Assistência Sºcial para

àCÓmpan'har, fiscalizar e con-treinar & execução do contrato-, para os fins.- do dispºstº nº artigo 67 da. Lei». 8;.=6Ía(ãªõi/=9i3,..
responsabilizando-se pelo recebimento e conferencia dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO
10.1 . - O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da Comarca de Apare-
cida/SP.
10.2. - E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os hªn-s de direi-to.

Potim, 03 'ª: Janeiro 
«de-2022.
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ERICA Sºl-ER SANTOS DE OLIVEIRA
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE
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WLESSAN DRA CRISTINA MACHADO VIEIRA
ALESSANDRA CRISTINA MACHADO VIEIRA 32363536829
CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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CONTRATGS'GU'ÃTD'SUURTDTCUSTN'ÃEUGUS

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

CONTRATANTE: PREF EITURA MUN lÇlPAL DE POTI'M

CONTRATADA: ALESSANDRA CRISTíNA MACHADO VIEIRA 32363530829

CONTRATO Nº: 018/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE PROJEJJS POR TEMPO

DETERMINADO —— PROJETO DE ViSITAÇÃO FAMILIAR.

NOME ' ' Erica Sºler Santºs de Oliveira.

CARGO , Prefeita Municipal

RG Nº ' 28.111,140—6

ENDEREÇO (*) Praça Miguel Corrêa dos Ouros, nº 101, Pªim/SP
TELEFONE (12) 3112.9200 .

" E-MAIL " gabineté©potímspgovbr

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQU'ISIÇÓES DE DOCUMENTOS DO TCESP

NOME Raphaela Caroline Pedroso Abrantes

CARGO . Secretária Municipalde Administração
' ENDEREÇO COMERCIAL ' , . .. -. . º ..DO ÓRGÃO/SETOR . Praça Miguel Correa dos Ouros, n 101, Potim/SP

TELEFONE E FAX (12) 3112.9200

E-MAIL adm©potim.sp.gov.br

Potim, 03 de janeiro de 2022.

RESPONSÁVEL: JW .
. M

ERICA SOLER SANTOS DE OLIVElRA
; ; PREFEITA MUNICIPAL
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TERMO DE CIÉNClA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICiPAL DE POTlM
CONTRATADA: ALESSANDRA CRISTINA MACHADO VIEIRA 32363530829
CONTRATO Nº: 018/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS POR TEMPO
DETERMINADO - PROJETO DE VISITAÇÃO FAMi-LIAR.

ADVOGADO(S):

Na qualidade. de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de. instrução e julgamento, demo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa-, interpor recu mes e o mais: que cºuber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados.,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder LegísIa-tívo, parte
do Tribuna! de Con-tas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, & contagemªdos prazos processuais.

Potim ,_ (já de : a n e l r o d e r x i g
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ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE
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lÁLESSANDRA CRISTINA MACHADO VIEIRA
ALESSANDRA CRISTINA MACHADO VIEIRA 32363530829
CONTRATADA

Praça Miguel Corrêa dos Ouros, 101- Centro—Potim ISP— “Terra da
Anesanato”
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